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 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Homologação
Pregão Eletrônico Nº 001/2022
Processo nº FUNAP-PRC-2021/00641.
O Dirigente da UGE 381101, FUNDAÇÃO PROF. DR. MANO-

EL PEDRO PIMENTEL, no uso de suas atribuições, referente ao 
Processo FUNAP-PRC-2021/00641, Pregão 001/2022, Oferta 
de Compra 381101380452022OC00001, com relação a decisão 
do Pregoeiro e Equipe, HOMOLOGA o lote 01 a Empresa CNPJ 
024023800001-16, MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI, para 
constituição de ata de registro de preços, no valor total estimado 
máximo de R$ 54.590,00, para um período de 02 (dois) meses.

 Fazenda e 
Planejamento
 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 PORTARIA CAT Nº 05, DE 20-01-2022
Altera a Portaria CAT 45/17, de 29 de junho de 2017, que 

estabelece a base de cálculo na saída de autopeças, a que se 
refere o artigo 313-P do Regulamento do ICMS.

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C da 
Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-O e 
313-P do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 45/17, de 29 
de junho de 2017:

I - do artigo 1º:
a) o “caput”:
“Artigo 1º - No período de 1º de julho de 2017 a 31 de 

março de 2023, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das 
mercadorias indicadas no Anexo XIV da Portaria CAT 68/19, 
de 13 de dezembro de 2019, com destino a estabelecimento 
localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST.” (NR);

b) o item 1 do § 1º, ficando mantidas as suas alíneas:
“1 - 42,73%, no período de 1º de julho de 2017 a 31 de 

março de 2020, e 41,24%, no período de 1º de abril de 2020 
a 31 de março de 2023, tratando-se de saída de estabeleci-
mento:” (NR);

II - do artigo 2º:
a) o “caput”:
Artigo 2º - A partir de 1º de abril de 2023, a base de cálculo 

para fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saí-
das subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XIV da 
Portaria CAT 68/19, de 13 de dezembro de 2019, com destino a 
estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspon-
dentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos trans-
feríveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor 
Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR);

b) a alínea “b” do item 1 do § 1º:
“b) até 31 de julho de 2022, a entrega do levantamento 

de preços.” (NR);
c) o § 2º:
“§ 2º - Na hipótese de não cumprimento dos prazos previs-

tos no item 1 do § 1º, a Secretaria da Fazenda e Planejamento 
poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 
1º de abril de 2023.” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 Núcleo de Serviços Especializados - I - ICMS
 DRTC I – TATUAPÉ – NSE I/ICMS
Comunica a declaração de inatividade do estabele-

cimento.
O chefe do NSE I/ICMS comunica aos interessados que em 

decorrência de decisão exarada que constatou a não localiza-
ção do contribuinte, formalizada por meio de “Declaração de 
Não Localização de Contribuinte” (mod. 2.05-A), determinou 
a alteração da situação cadastral para “NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, efeitos a 
partir das datas indicadas.

Contribuinte : MICHELLE ARAÚJO VICENTE FERREI-
RA22344814817

Inscrição Estadual : 143.623.970.116
CNPJ : 20.452.220/0001-63
Endereço : RUA TITO CAPINAM, Nº 31 - JARDIM SÃO CAR-

LOS- SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC : SFP-EXP-2022/06328-A
Data da inatividade: 27/05/2016
Contribuinte : LUCIANA R. FERNANDES
Inscrição Estadual : 123.238.398.114
CNPJ : 29.059.057/0003-00
Endereço : RUA TAPIUNA, Nº 70 - JARDIM SANTA MARIA- 

SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC : SFP-EXP-2022/08047-A
Data da inatividade: 15/06/2021
Contribuinte : MAX REDE DE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 

BEBIDAS LTDA
Inscrição Estadual : 129.642.483.113
CNPJ : 38.376.467/0001-03
Endereço : RUA VINTE E CINCO DE MARÇO, Nº 774 - LOJA 

101-A- CENTRO - SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC : SFP-EXP-2021/236237-A
Data da inatividade: 09/09/2020
 DRTC I – TATUAPÉ – NSE I/ICMS
Comunica a declaração de inatividade do estabele-

cimento.
O chefe do NSE I/ICMS comunica aos interessados que em 

decorrência de decisão exarada que constatou a não localiza-
ção do contribuinte, formalizada por meio de “Declaração de 
Não Localização de Contribuinte” (mod. 2.05-B), determinou 
a alteração da situação cadastral para “NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, efeitos a 
partir das datas indicadas.

Contribuinte : JACUTINGA METAIS COMÉRCIO DE SUCATAS 
LTDA

Inscrição Estadual : 131.647.372.110
CNPJ : 24.054.664/0001-63
Endereço : RUA GAL. PORFIRIO DA PAZ, Nº 120 - VILA 

BANCÁRIA- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC : SFP-EXP-2022/03213-A
Data da inatividade: 26/07/2021

de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei nº. 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, de 06 
de junho de 2003 (Despacho 005/2022 – Comunicado de Evento 
nº 011/2022, PAP nº 005/2022).

DESPACHO DO DIRETOR DE 20.01.2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar para 

averiguar eventual Irregularidade Funcional dos servidores 
desta Unidade, em relação apreensão de objetos ilícitos ou de 
uso proibido no interior da Unidade Prisional, ocorridos aos 
18.01.2022, nos termos do artigo 1º da Resolução SAP nº 139 
de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei nº. 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, de 06 
de junho de 2003 (Despacho 006/2022 – Comunicado de Evento 
nº 013/2022, PAP nº 006/2022).

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

 DESPACHO DO DIRETOR DTIII Nº 005/2022
DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para a 

devida apuração dos fatos ocorridos no dia 13/01/2022, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP nº 139 de 27/10/2017 
e artigos 264 e 265 da Lei nº 10.261 de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar nº 942 de 06/06/2003 (Comunicação de 
Evento nº 013/2022).

 PENITENCIÁRIA SÍLVIO YOSHIHIKO HINOHARA - 
PRESIDENTE BERNARDES

  Penitenciária de Presidente Bernardes
 Despacho do Diretor, de 19/01/2022.
 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 052/2022). AP 001/2022.

 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 
a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 053/2022). AP 002/2022.

 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 
a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 054/2022). AP 003/2022.

 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 
a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 055/2022). AP 004/2022.

 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 
a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 056/2022). AP 005/2022.

 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 
a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 057/2022). AP 006/2022.

 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 
a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 058/2022). AP 007/2022.

 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 
a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 060/2022). AP 008/2022.

 DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para 
a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18/01/2022, no 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27/10/2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003. (Comunicado de 
Eventos 061/2022). AP 009/2022.

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE SANTANA - 
RIOLÂNDIA

 Despacho do Diretor, de 05-01-2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 04-01-2022, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
003/2022/PRIO e AP. 001/PRIO/2022).

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Portaria DT III Nº 543/2020 - ADITAMENTO
Constitui a Subcomissões de Avaliação de Documentos e 

Acesso da Penitenciária de Irapuru nos termos que dispõe o 
Artigo 1º da Resolução SAP-167 de 06-10-2020.

O Diretor Técnico III, da Penitenciária de Irapuru, no uso de 
suas competências atribuídas através do Decreto nº. 49.378 de 
14 de fevereiro de 2005 e considerando as disposições contidas 
na Resolução SAP-167, que “institui a criação de Subcomissões 
de Avaliação de Documentos e Acesso nas Unidades Prisionais 
da Pasta”

Resolve:
Alterar o artigo 1º da presente Portaria, substituindo a 

servidora LILIAN CAZONI PEREIRA, RG 27.269.243-8-SSP/SP, 
integrante da Subcomissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso – Subcada desta Unidade, pela servidora ARIELE FURLAN 
TREVISAN RIBEIRO, R. 42.177.120-3 SSP/SP, a qual, atualmente, 
ocupa o cargo de Diretor I Substituto – do Núcleo de Infra-
-Estrutura e Conservação;

Dê ciência aos designados;
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação;
Publique-se.
  PORTARIA Nº 018/2022
O Doutor MARCOS ROBERTO PIRES, Diretor Técnico III da 

Penitenciária de Irapuru, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,

RESOLVE:
I – Designando sem prejuízo de suas atribuições, cargos ou 

atividades, comporem a comissão de CONTROLE INTERNO, no 
âmbito da Penitenciária de IRAPURU, os seguintes servidores; 
SELMA BARRA NOVA, Oficial administrativo, RG: 40.526.551-
7 e seus substitutos: LINDOMAR ANDRADE SILVA, Diretor I 
do Núcleo de Trabalho, RG: 40.526.445-8 e ISABEL CRISTINA 
LUSSARI BETTINARDI, Diretor I do núcleo de Infraestrutura e 
Conservação, RG: 16.552.316.

II - Ficam revogadas as disposições contidas na Portaria 
018/20-PI, de 10 de janeiro de 2020.

III- Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
04/01/2021.

Cumpra-se.

 Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado

Despacho do Coordenador de 20.01.2022
RATIFICANDO, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações, a situação de ine-
xigibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III da 
Penitenciária “João Batista de Santana” de Riolândia, com fulcro 
no “caput” do artigo 25 da supracitada Lei Federal, em favor 
da Empresa VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ Nº 61.084.018/0001-
03, visando atender despesas com requisições de passagens 
terrestres no trajeto de Riolândia a Paulo de Faria, Orindiúva, 
Icém, São José do Rio Preto, Americana, Campinas e São Paulo e 
vice-versa, durante o exercício de 2022. (SAP-PRC-2022/01119).

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor Técnico III do Departamento de 
Administração –Substituto SAP-DES-2022/05426de 19 de 
janeiro de 2022

Protocolo: 380185.2021.04100.SADM
Processo: 2021/52074
Face os elementos apresentados no presente processo, 

APLICO à empresa SAMIAR EMBALAGENS DESCARTÁVEIS E 
LIMPEZA EIRELI, CNPJ nº 35.117.505/0001-15, as sanções de 
Multa e Suspensão Temporária de Participação em Licitação e 
Impedimento de Contratar com a Administração pelo prazo de 
03 (três) meses, conforme previsto no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, em decorrência de INEXECUÇÃO 
TOTAL DO OBJETO DO CERTAME e em consequência a Rescisão 
unilateral da contratação nos termos do artigo 77 c.c. com inciso 
I do artigo 79 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo calculada na seguinte conformidade:

Multa no montante de R$ 480,00, conforme o disposto no 
inciso II do artigo 3º da Resolução SAP-6, de 10/01/2007 c.c. o 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber, 30% x R$ 1.600,00.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITA-
ÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PELO PRAZO DE 03 (três) MESES, conforme dispõe o inciso III do 
artigo 87 da Lei 8.666/93.

Por fim, em cumprimento ao Princípio do Contraditório 
e Ampla Defesa, previsto no inciso LV, do artigo 5º, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil de 1988, fica a 
empresa notificada para, querendo, apresentar recurso no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta 
notificação, devendo ser, preferencialmente, elaborado eletro-
nicamente, através do acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br 
com o inclusão do código de acesso cadastrado, que permitirá 
selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para incluir a 
sua manifestação.

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo no seguinte endereço: AV. 
ANTONIO MARQUES DA SILVA (prolongamento), S/N, CENTRO, 
PRESIDENTE VENCESLAU/SP, CEP 19400-000.

 CENTRO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO II DO CENTRO DE 

FINANÇAS E SUPRIMENTOS DO DIA 13/01/2022
Protocolo: 380185.2018.06649.SADM Processo : 481/18-

CRO
Respeitados, in totum, os princípios da legalidade, do con-

traditório e da ampla defesa, pela conduta de atraso na entrega 
dos materiais constantes da Nota de Empenho 2018NE00387, 
do CONVITE ELETRÔNICO nº 012/18-CRO, Processo 078/18-CRO, 
praticada pela empresa NOS@LIG PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-EPP., CNPJ 07.620.849/0001-07, sendo a empresa devida-
mente notificada, tomado ciência em através da publicação no 
D.O.E. no dia 29/12/2021, sobre aplicação da sanção, e por NÃO 
interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, FICA MANTI-
DA a aplicação da sanção de; ADVERTÊNCIA e MULTA, conforme 
segue: Multa no valor de R$ 195,43 em decorrência de 33 (trinta 
e três) dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2018NE00387, no valor de R$ 2.171,40; calculada conforme o 
disposto no parágrafo único do artigo 5º da Resolução SAP-6, 
de 10/01/2007 c.c. o artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.Adver-
tência, conforme dispõe o inciso I do artigo 87 da Lei 8.666/93

 NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DO VALOR DE 
MULTA

Depois de tomado ciência da publicação no D.O.E de 
06 de outubro de 2021, sobre aplicação da sanção de multa 
e não interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e 
tendo sido resguardados o contraditório e a ampla defesa, 
fica notificada a empresa PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
EPP, CNPJ 21.262.327/0001-01, situada a Rua dos Minerios nº 
403, Almirante Tamandare/PR, CEP 83507-000, para no prazo 
de 30 (tinta dias), a partir da notificação pessoal, apresentar 
neste Departamento de Administração o comprovante original 
da guia de recolhimento da multa no valor total de R$ 679,58 
(seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e oito centavos) 
tendo como base de cálculo o determinado no parágrafo único 
do art. 5º da Resolução SAP 06/2007, pela entrega em atraso 
do objeto das Notas de Empenho 2017NE00626, 2017NE00669, 
2017NE00672, 2017NE00675, 2017NE00679 e 2017NE00704 
com fulcro no c.c. artigo 86, da Lei Federal 8.666/1993 e Resolu-
ção CC-52, de 19-7-2005.

O valor deverá ser recolhido através de DARE sob código 
890-4 – Outras Receitas Não Discriminadas – no Banco do Brasil 
S.A. (agente financeiro do Tesouro do Estado), com o número do 
Cadastro Nacional da Pessoa jurídica (CNPJ), da empresa notifi-
cada, alertando que a Secretaria da Administração Penitenciaria 
não envia guia DARE para o recolhimento.

 PENITENCIÁRIA ASP PAULO GUIMARÃES - 
LAVÍNIA III

 DESPACHO DO DIRETOR DE 20.01.2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar para 

averiguar eventual Irregularidade Funcional dos servidores 
desta Unidade, em relação apreensão de objetos ilícitos ou de 
uso proibido no interior da Unidade Prisional, ocorridos aos 
18.01.2022, nos termos do artigo 1º da Resolução SAP nº 139 
de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei nº. 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, de 06 
de junho de 2003 (Despacho 002/2022 – Comunicado de Evento 
nº 008/2022, PAP nº 002/2022).

DESPACHO DO DIRETOR DE 20.01.2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar para 

averiguar eventual Irregularidade Funcional dos servidores 
desta Unidade, em relação apreensão de objetos ilícitos ou de 
uso proibido no interior da Unidade Prisional, ocorridos aos 
18.01.2022, nos termos do artigo 1º da Resolução SAP nº 139 
de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei nº. 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, de 06 
de junho de 2003 (Despacho 003/2022 – Comunicado de Evento 
nº 009/2022, PAP nº 003/2022).

DESPACHO DO DIRETOR DE 20.01.2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar para 

averiguar eventual Irregularidade Funcional dos servidores 
desta Unidade, em relação apreensão de objetos ilícitos ou de 
uso proibido no interior da Unidade Prisional, ocorridos aos 
18.01.2022, nos termos do artigo 1º da Resolução SAP nº 139 
de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei nº. 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, de 06 
de junho de 2003 (Despacho 004/2022 – Comunicado de Evento 
nº 010/2022, PAP nº 004/2022).

DESPACHO DO DIRETOR DE 20.01.2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar para 

averiguar eventual Irregularidade Funcional dos servidores 
desta Unidade, em relação apreensão de objetos ilícitos ou de 
uso proibido no interior da Unidade Prisional, ocorridos aos 
18.01.2022, nos termos do artigo 1º da Resolução SAP nº 139 

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE 
ITAPETININGA

  Portaria CRITA Nº 011, de 19-01-2022;
O Diretor, do Centro de Ressocialização de Itapetininga, 

expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Ficam designados, sem prejuízo de suas ativi-

dades, cargos ou funções, a fim de constituírem a Comissão de 
Recepção de Materiais e Serviços do Centro de Ressocialização 
de Itapetininga, em conformidade com o artigo 70 da Lei Esta-
dual 6.544 de 22-11-89 combinado com o artigo 15, § 8º, da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, os 
seguintes servidores:

- Como titulares: Ana Cristina Piedade Sapede da Silva, RG 
27.056.414-7, Diretor I - Núcleo Administrativo; e Ana Cristina 
Maciel de Oliveira Diniz RG 23.959.390-X, Oficial Administrativo.

- Como suplentes: Paulo Gilberto de Mattos Vaz Filho, RG 
17.536.001-7, Chefe de Seção - Equipe de Segurança e Disci-
plina, Turno I; Rafael Clemente Santos, RG 40.476.840-4, Chefe 
de Seção - Equipe de Segurança e Disciplina, Turno III; Edmilson 
Jensen Leandro, RG 27.918.789-0, Agente de Segurança Peni-
tenciária; Emília Maria de Oliveira, RG 15.342.254, Agente de 
Segurança Penitenciária; e Fabiana Santos Campos da Silva, RG 
45.315.383, Agente de Segurança Penitenciária.

Artigo 2º - A presente comissão ficará sob a presidência 
do primeiro, consequentemente os demais como membros que 
automaticamente integrarão a Comissão, obedecida a ordem de 
designação na ausência e afastamento do presidente.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03-01-2022, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

  Portaria CRITA Nº 012, de 19-1-2022;
O Diretor, do Centro de Ressocialização de Itapetininga, 

expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Ficam designados, sem prejuízo de suas ativi-

dades, cargos ou funções, a fim de constituírem a Comissão de 
Recepção de Medicamentos e Materiais médicos do Centro de 
Ressocialização de Itapetininga, em conformidade com o artigo 
70 da Lei Estadual 6.544 de 22-11-89 combinado com o artigo 
15, § 8º, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, os seguintes servidores:

- Como titulares: Ana Cristina Piedade Sapede da Silva, 
RG 27.056.414-7, Diretor I - Núcleo Administrativo; e Ana 
Cristina Maciel de Oliveira Diniz, RG 23.959.390-X, Oficial 
Administrativo.

- Como suplentes: Alba Valéria de Moraes Cassanti, RG 
24.865.674-0, Auxiliar de Enfermagem, Paulo Gilberto de Mat-
tos Vaz Filho, RG 17.536.001-7, Chefe de Seção - Equipe de 
Segurança e Disciplina, Turno I; Rafael Clemente Santos, RG 
40.476.840-4, Chefe de Seção - Equipe de Segurança e Dis-
ciplina, Turno III; Edmilson Jensen Leandro, RG 27.918.789-0, 
Agente de Segurança Penitenciária; Emília Maria de Oliveira, 
RG 15.342.254, Agente de Segurança Penitenciária; e Fabiana 
Santos Campos da Silva, RG 45.315.383, Agente de Segurança 
Penitenciária.

Artigo 2º - A presente comissão ficará sob a presidência 
do primeiro, consequentemente os demais como membros que 
automaticamente integrarão a Comissão, obedecida a ordem de 
designação na ausência e afastamento do presidente.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03-01-2022, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

 PENITENCIÁRIA ODETE LEITE DE CAMPOS 
CRITTER - HORTOLÂNDIA II

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 PORTARIA 045/2022-POLCCHORT
Dispõe sobre a designação de servidores para exercerem as 

funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, objetivando a condução 
do Pregão Eletrônico nº 001/2022 – PII Hortolândia, com afilia-
ção do Centro de Ressocialização de Sumaré.

O Senhor EDUARDO MUNHOZ DE ALMEIDA, portador 
da cédula de identidade RG nº 24.947.878-X, SSP/SP, Diretor 
Técnico III da Penitenciária Odete Leite de Campos Critter de 
Hortolândia, com fundamento no art. 3º, inciso IV, do Decreto 
47.297 de 06 de novembro de 2002, c.c. o artigo 6º, inciso 
IV, da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, e a necessidade de 
designar servidores para exercerem as funções, sem prejuízo 
de suas atividades normais, de Pregoeiro e da Equipe de Apoio, 
objetivando a condução do Pregão Eletrônico, nº 001/2022 
- PII de Hortolândia, que tratam da contratação de gêneros 
alimentícios, estocáveis com restrita participação, no período de 
fevereiro abril de 2022, para consumo a Penitenciária "Odete 
Leite de Campos Critter" de Hortolândia e para o Centro de 
Ressocialização de Sumaré.

Artigo 1º - DESIGNAR, como Pregoeiro: Caio César Ferreira 
Moura, Diretor II Substituto do Centro Administrativo da Peni-
tenciária Odete Leite de Campos Critter;

Artigo 2º - DESIGNAR, como Equipe de Apoio, os servidores: 
Sra. Bárbara Daniele Cardoso Silva, Diretora do Núcleo Adminis-
trativo, Sr Wendell Lemos de Morais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Publique-se

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE VOTORANTIM

 PORTARIA Nº 013/2022 - D.G.
Dra. Gisele Aparecida Motta de Miranda, Diretor Técnico III 

da Penitenciária Feminina de Votorantim “Oscar Garcia Macha-
do”, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO, o que 
dispõe o artigo 5º da Resolução nº 57/93, relativo à utilização 
de próprios do Estado por Diretores das Unidades Penitenciárias;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar para, sem prejuízo de suas atribuições 

e atividades legais, constituir a EQUIPE DE VISTORIAS dos 
imóveis Residenciais desta Unidade, no exercício de 2022, os 
(as) servidores (as): Tania Machado Goes, RG: 41.030.556-X, 
Diretora do Núcleo de Infraestrutura e Conservação,Giseli Lar-
rosa Oler, RG: 34.298.725-2, Agente de Segurança Penitenciária 
de classe II, Flavia Heloisa dos Santos Belarmino Martins, RG: 
8.362.465-2, Agente de Segurança Penitenciária de classe II, 
para proceder vistorias semestralmente e sempre por ocasião do 
recebimento e entrega pelos usuários, nos imóveis residenciais 
da Penitenciária, lavrando-se termo a respeito em livro próprio 
e dando conhecimento das condições gerais dos imóveis a esta 
Diretoria Geral.

Artigo 2º- Ficam revogadas as disposições em contrário.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06/01/2022.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado

Despacho do Coordenador de 20.01.2022
RATIFICANDO, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações, a situação de ine-
xigibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III da 
Penitenciária “Tacyan Menezes de Lucena” de Martinópolis, com 
fulcro no “caput” do artigo 25 da supracitada Lei Federal, em 
favor da EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A, CNPJ Nº 
55.334.262/0001-84, visando atender despesas com requisições 
de passagens terrestres no trajeto Martinópolis a São Paulo e 
vice-versa, durante o exercício de 2022. (SAP-PRC-2022/00850).


